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o Vereador que subscreve respaldo no artigo 137. inciso 11Ido
Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER, à Mesa ouvido o Soberano Plenário
seja oficiado o Senhor Prefeito Tauillo Tezelli, que através do PROCON ( Procuradoria
de Proteção do Consumidor), para que informe a esta Casa as seguintes questões

. Se o Órgão tem recebido reclamações referente a taxa de Encargo Capacidade
Emergêncial, que vem sendo cobrado pela COPEL, ( Companhia Paranaense de
Energia)

. Se este encargo esta juridicamente amparado pela Lei;

. Caso não esteja, se o PROCONpode fazer, ou fez o Ajuizamento de Ação contra a
cobrança de tal Seguro;

JUSTIFICATIVA

. Tendo em vistas as reclamações que chegaram a esta casa, e na
condição de representante dos cidadões Mourãoenses, também com o intuito de zelar
pelo direito dos nossos Munfcipes, estamos requerendo ao órgão competente (PROCON)
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a comunidade que tome medidas cabfveis que possam de forma satisfat6ria resolver ou
esclarecer o problema para

SALA DAS SESSÕES, em 24 de outubro de 2002.
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